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Reunião dos presidentes da 
República, da Câmara, do 
Senado e do STF no dia 10 

partirá do piso de R$12.720 
MARIÂNGELA GALLUCCI  

B RASÍLIA — Os presidentes 
da República, da Câmara, 
do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal (STF) vão reunir-
se dia 10 para começar a discutir o 
teto do funcionalismo. O piso para 
discussão é de R$ 12.720, valor re-
cebido hoje pelos ministros do STF 
que acumulam expediente no Tri 
bunal Superior. Eleitoral (TSE). 

A definição do teto é reivindica-
da por juízes federais, que terão sa-
lários reajustados a partir do valor 
fixado para os ministros do STF. O 
presidente da Associação dos Juí-
zes Federais do Brasil, Fernando 
Tourinho Neto, ameaça recorrer à 
Justiça caso o teto não seja defini-
do em breve. Pela reforma adminis-
trativa, o teto dos servidores será o 
salário dos ministros do Supremo. 

Várias propostas já foram envia-
das ao STF. A de maior valor é a 
do ministro do Supremo Marco Au-
rélio Mello: R$ 20,1 mil mensais. 

Divisão — A falta da definição do 
teto causou um incidente que divi-
diu o Judiciário. O presidente do 
Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), 
Antônio de Pádua 
Ribeiro, tomou co-
mo base o maior sa-
lário no STF (sem 
o jeton do TSE), de 
R$ 10,8 mil, e a par-
tir daí escalonou os 
vencimentos de mi-
nistros do STJ e juí-
zes federais. O salá-
rio da maioria dos 
integrantes da Jus-
tiça Federal subiu 
retroativamente a 
janeiro deste ano. 

Mas o ato de Pá-
dua Ribeiro foi cassado pelos minis-
tros do STF. Eles consideraram 
que o presidente do STJ não tinha  

poderes para fixar o teto do Judi-
ciário e usurpou atribuições dos 
presidentes dos três Poderes. Al-
guns ministros do STJ já tinham 
recebido a diferença retroativa a ja-
neiro e tiveram de devolver o di-
nheiro, como determinou o Supre-
mo. 

Ministros do pró- 
prio Supremo reco- 
nhecem que a deci- 
são sobre o valor 
máximo a ser rece- 
bido pelos servido- 
res trará desconten- 
tamentos e possí- 
veis ações judi- 
ciais. Isso porque 
atualmente há fun- 
cionários que ga- 
nham mais do que 
ministros do STF. 

No Congresso, 
por exemplo, há po- 
líticos que acumu- 
lam aposentado- 

ria. A perda de parte dos rendimen- 
tos deve levar a ações na Justiça, 
possivelmente alegando que a 
Constituição proíbe reduzir venci- 
mc.ntne 
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